
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Comissão Permanente de Licitações 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2022  

 
PROCESSO Nº 8282/2022 

 
ATA DE SESSÃO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR NO BAIRRO JARDIM IPANEMA 
PELO PROGRAMA PAINSP DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS 

 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de 2023, às 13h30min, reuniu-se na Sala de Licitações os representantes 
da Comissão Permanente de Licitações e demais presentes abaixo identificados para continuidade da Concorrência Pública em 
epígrafe. 

Conforme consignado na ata de sessão de 08/03/2023, os autos foram encaminhados para a Secretaria Municipal de Obras 
Públicas para análise da proposta comercial apresentada pela empresa IPÊ AMBIENTAL. A Secretaria fez alguns apontamentos no 
sentido de alguns ajustes a serem realizados na referida proposta, de modo que o valor final da mesma fosse menor após os ajustes. 
Consultada a empresa a respeito, a mesma se pronunciou de forma positiva e apresentou nova proposta readequada, a qual foi 
novamente submetida à SMOP para análise e a mesma se manifestou da forma que segue: 

 
“Em atendimento ao solicitado em fls. 914, informamos que, após análise das planilhas apresentadas 
pela Empresa Ipê Ambiental Engenharia em fls. 907 a 913, entendemos que a Empresa atendeu 
integralmente às solicitações de fls. 902 a 903 e que, portanto, completou a sua documentação 
confirmando assim sua condição já expressa em fls. 903, ou seja, de não nos opomos à classificação 
da mesma. ” 

 
Mediante o exposto, esta Comissão declara a empresa IPÊ AMBIENTAL, VENCEDORA neste procedimento. 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e demais presentes e será divulgada pelos meios e formas legais, 
preservando o direito de manifestação de quaisquer interessados. 
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